
INDICAÇÃO Nº 
2238
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de uma ambulância para o municipio de Tarabai.
JUSTIFICATIVA

Tarabai está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, ou seja, baixo nível de riqueza. Desprovida de recursos da área da Saúde, seus cidadãos ficam obrigados a buscar Presidente Prudente (Hospital Regional) para conseguirem um atendimento adequado às suas necessidades.

Outrossim, o deslocamento constante e de grande quantidade de pacientes provocou depreciação dos veículos municipais utilizados com esta finalidade e tornaram-se insuficientes, com o crescimento do  número de munícipes provocado pela vinda das usinas sucroalcooleiras.

   A aquisição desse veículo é urgente, pois o municipio encontra-se carente desta benfeitoria e não tem condições financeiras para realizar e o investimo, por isso fica no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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